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INDICAÇÃO N° 713 /2017

Indico à mesa, dispensadas as formalidades regimentais,

seja o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, para que o

mesmo após consulta ao setor competente, estude a possibilidade de incluir na

grade curricular das Escolas Municipais matérias referentes a legislação de

trânsito e meio ambiente.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente, tendo em vista que o maior causador

de óbito no Brasil é o trânsito, principalmente entre jovens e seria de fundamental

importância a conscientização dos alunos a respeitar a legislação de trânsito. No mesmo

sentido o meio ambiente é patrimônio de todos e as consequências com a sua

degradação pode ocasionar e destruição de toda a humanidade, portanto é fundamental

a inclusão de tais matérias na grade curricular das Escolas Municipais.

SALA DAS SESSOES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 05
DE DEZEMBRO DE 2017.
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